
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênicos e Contratos

9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 020/2014

CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA PREMIER
SEGURANÇA ELETRÔNICA PRODUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA - ME, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 24
HORAS COM MONITORAMENTO REMOTO POR

ALARME SENSORIADO.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida
Almirante Ban-oso n° 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, com
inscrição no CNPJ/MF n° 04.567.897/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário de Administração Secretáriode Administração FRANCISCO DE OLIVEIRA
CAMPOS FILHO, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da
carteira de identidade n®. 8293120 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n®. 141.758.512-91, designado pela
Portaria n®. PORTARIA N° 574/2017-GP de 1° de fevereiro de 2017, publicada no Diário de Justiça do dia
02fevereiro de 2017 e de outro lado a empresa PREMIER SEGURANÇA ELETRÔNICA PRODUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.814.441/0001-40, com endereço na Rua Tomé
de Souza, 810, sala 501, Savassi, Belo Horizonte/MG, Cep; 30140-131, telefone: (31) 3254-7000/7002, e-
mail: contratos@premier24h.com.br, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por
sua representante legal ANA CRISTINA OTTONI PINTO ORDONES PENA, brasileira, casada,
administradora de empresas, portadora da carteira de identidade n® M4358231 SSP/MG, inscrita nó
CPF/MF n® 006.378.606-08. residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, na rua Passa Tempo, 342,
apto. 700, bairro Sion, Cep: 30310-760, perante as testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar
o presenteTermo Aditivo, de acordocom as cláusulas e condições a seguirenunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termoaditivo tem porobjeto conforme a seguir:

a) Prorrogaçãodo prazo de vigência pormais 12 (doze) meses;

b) Supressão de 10 (dez) pontos de monitoramento do Juizado de Castanhal naÁrea 1;

c) Reajuste contratua no percentual de 4% conforme proposta da empresa;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica prorrogada a vigência do Contrato original, por 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir
de 11 de março de 2017 até 10 de março de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUPRESSÃO

Fica suprimido do valor mensal, a importância de R$ 874,30 (oitocentos e setenta e quatro reais e
trinta centavos), que corresponde a 0,9549%, referente a 10(dez) pontos de monitoramento do Juizado de
Castanhal na Área 1.

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR

Ovalor mensal docontrato parao período considerando a supressão no percentual de 0,9549% e o
reajuste no percentual de 4% passa a serde R$ 90.710,51 (noventa mil, setecentos e dez reais e cinqüenta
e um centavos), totalizando o valor global de R$-1.088.526,12 (um milhão, oitenta e oito mil, quinhentos e
vinte e seis reais e doze centavos).

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

PA-MEM-2017/00689
NPB



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênicos e Contratos

- Programa de Trabalho: 02.061.1419.8176;

- Fonte de Recurso: 0118

- Natureza da despesa; 339039.

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA

A CONTRATADA fica obrigada a apresentar a prestação de garantia de 5% (cinco por cento) do
valor do aditivo, em uma das modalidades:

- Caução em dinheiro ou título da dívida pública;

- Seguro garantia;

- Fiança bancária.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICACÃO

O presente aditamento será publicado em 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em
conformidade com o artigo 28. §5®. da Constituição do Estado do Pará.

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem com
o presente aditamento.

Epor estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Belém, 09 de março de 2017.

Testemunha

Nomet

FRANCISCO DE OLIVEIRA^AMPOS FILHO

Secretário de Administração

ANA CRISTINA OTTONI PINTO ORDONES PENA

Premier Segurança Eletrôncia Producções e Comércio Ltda

Nome:

CPFn°. <^34 -3^-^^ CPFn°. núQ.. ^
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Quinta-feira, 16 DE MARÇO DE 2017

Tiediante jusiificativa e funciameniaaa pela necessidade oo
5erv"C0 oúolico:
V - Aoicionalde Tüulacâo aos Servidores da Inslifuíção, que será
OannldoapÓT implementação dos efeitos do PCCR em janeiro de
20lfl;
VI - a realiíaçáo de novas contratações ce estagiarics, salvo as
qur decorrercT! dc sutisíiluiçâo de vaça bem comoa renovação
de canlralos ate que se redu/a em ZO'.'» o atual quantitativo.
Vli - e realização de açôos do Programa "Balcão dc Oircltos",
cor* c/ccção das relativas ao Convênio 7S112/2012. e as
arevistos no PPA. conforme cronograma elaborado pelo Gabirete
or. Defensora Publica Geral.
Parágrafo único - Fica limitada a realização dc ligações dc telefone
fixo para telefone môvcl, ligações interurbanas internacionais, com
evceçâo das ligações ncaliiadas peloGabinete da Defensora Pública
Geral e as diretamente relacionadas a nctesskíatíc do serviço púbEco.
Art. 3«' Nas renovações dc contratos dc natureza continuada
e de aluguel de imóvel, sem prejuízo das demais medidas
discplinadas nesta Portaila, deverão ser adotadas medidas junto
ás contratadas para a repactuaçSo, objetivando reduçSo do preço
originalmente contratadoe/cu a renuncia à apllcaçSo da cláusula
de reajuste, exceto as contratações que ja foram racionalizadas
mediante as Portarias N-'' 028/2016, de 0<l.02.2016 e N®
'.5?/20l6, de PiJ.Oe.JOlô.
Parágrafo único - Será reduzido o contrato de prestação de
serviço dc vigilânciaarrr.ada em 3C% ^trinta por cento).
Art. 4' Serão reduzidos em 40% (quarenta oor cento) os gastos
com compras diretas.
Art. 5® Fica reduzida em 30»'o (trinta por cento) a cota mensal de
combuçtivr.i e manutcnçSo de veículos.
An. 6®Ficamesrabeteodos os seguintes Umitesde gastos com diánas,
exceto as deliberadas e autorizadas pela gestSo superior mediante
Justificada e fundamentada necessidode do serviçopúblico:
i - Gabinete do Defensora Pública Geral - R)6.000,00 (seis mil
reais i;

II - Diretoria Metropolitana - R$4.000,00 (quatro mil reais);
!II - Oiretona do Interior - RS25.000.00 (vnte e cinco mil reais);
iV - Diretoria dc Administração c finanças - Rt5.000,00 (cinco
mil roais);
V - i^ola Superior da Oefensoria Pública - Rtl.000,00 (mil reais);
VI - Núcleo dc Tecnotogia. Inlormaçêo e Comunicação -
RS2.00C,00 (dois mil rea^s).
Paráorafo único - O deferimento de diárias dentro da Região
MetrÁpohíana de Belémficacondicionadoa comprovaçSo de que
foram excedidas 6 íseis) horas de deslocamento.
Art 7® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos até31dedezemBrodc2017. podendo ser antecipada
a cessaçSo de seus efeitos caso haja incremento de receitas a
iistituiçâo.
Publique-se. reqistre-se e cumpra-se.
IFfíIFFFR DF SARROS RODRIGUES
Defensora Pública Geral do Estado

Protocolo: 156243

PORTARIA NO. 0S6/2017-GAB/DP6,
OE 14 OE MARÇO DE 2017.

A Defensora Pública Geral do Estadb, no uso das atribuiçScs que
lie confere o art. 8", VIU, da Lei Complementar n' 054. de 07
df feveieiro de 2006.
RrSOLVF;
Designar o Servidor Público WANGLAY WALLAX LIMA OE
OUEIROr, ocuaanie do Cargo Técnico de Defensona Pública
A, matrícula de n". 57234S62, para realizar a coleta de dados
lassinatura digitalcada e fotografta) e inserção no sistema da
Casa da tloeda do BrasH, necessários 3 confecçáo da Identidade
nacional dos Ocfensoies Públicos do bstado do Parã, no pe.''iodo
de 20 a 24 de março dc 2017.
Cumpra-se. Publique-se.
JENlFFEfi OE BARROS ROOBIGUES
Defensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 156248

ERRATA

PORTARIA N" 1138/12 DP- G EM 20/04/12
-Onde se lã: r. Aquisitivo 1991/1994
•L«is-se: P. Aquisitivo 20C9,'2012
OBS: Publicada no D.O.E n<>33.143 dc 24/04/2012.

Protocolo: 156006

CONTRATO

CONTRATO N®: 014/2017
PROCESSO N»: 2017/20.605 DP/PA

MOOAUDADEDE LICITAÇÃO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2017

PARTES: Defeosoria Pública do Pará {CNPJ/MF N"
34.639.S.'r6'0C01-38) e a empresa MS TELECOH LTDA. - ME
(CNPI/MF N° 18.S92.961,'0001-06)
OBJETO: Prestação Oe serviço de acesso o Internet para atender
d sede da Defensona Pública no município de RedençSo/PA.
DATA OA ASSINATURA: 06/03/2017

VALOR GLOBAL: R$ 7.920.00 (sete mil novecentos e vinte
reais).
VIGÊNCIA: De 06/03/2017 até 06/03/2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa: 30101.03.126.1445.8.143
Fonte de Recurso: 0101
Elemento de Despesa: 339039
Plano Interno: 2120008443C
Pará: 23923S
FORO:Justiça Estadual do Pará - Comarcade Belém
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Maria José Souza de
Souza o Ana Cristina Souza de Jesus
CPF/MF N«: 953.641.612-34 e 754.535.252-15
ENDEREÇO DA EMPRESA: Avenida ManoelVicente Pereira, n»
296, Lote 01, Quadra 10, Park dos Buritis.
CEP: 68.552-760
ORDBMDORA:leniffierde Barras Rodrigues - Dcftrana ÇVjbtO) GcfSl
CPF/MF N<":517.526.382-04

Protocolo: 155944

INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO

TERMOOE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N« 002/2017.

PROCESSO N® 2017/19755.
A OEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DO PARA, Orgào
da Administração Pública do Estado, reorganizada pela Lei
Complementar Estadual n" 0S4/2006. neste ato representada
pela Defensora Pública-Geral, no âmbito das atribuições legais,
conferidas pelo inciso VIII do art. 8® da Lei Complementar n«
054/2006. com. base nos elementos constantes nos autos do
presente processo e, fundamentado no art. 2S. inciso I. e art.
26 da Lei 8.666/93, para contratação direta norteada pelos
princípios da inexigibilidade e considerando os termos da
documentação constante no Processo n» 2017/64162 resolve,
autorizar a INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO para a
contratação direta com a empresa OIGITRO TECNOLOGIA
S/A, cujo objeto 6 a implantaçfio de software na
plataforma existonta na central telofãntca que opera o
serviço que disponibilizará os seguintes serviços; a) 18
canais de voz sobre IP-SIP basic; b) 1 Gteway de voz
basic; c) 1 habilitação de funçSo proxy de RTP (áudio); d)
1 habilitaçSo do funçSo SIP proxy; e) 1 habilitaçSo do Voip
manager e f) 30 llconças do uso para ramais; fabricada e
desenvolvida pela CONTRATADA, descrito ns Proposta SAT
119-2/2017 para atender as necessidades da Oefensoria
Pública, no valor global de R$ 11.-460,80 (onze mil quatrocentos
e sessenta reais e oitenta centavos).
Em consequ&ncla, autorizo a contratação da empresa OIGITRO
TECNOLOGIA S/A c determino que seja dada a devida
publicidade legal.
Belém, 15 de março de 2017.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES
Defensora Púoliça Gera/

Protocolo: 156401

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DEUCITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DEINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N<> 002/2017.

Data de assinatura 15/03/2017
Ordenadora: JENIFFER DE BARROS RODRIGUES
Defensora Púolica Geral

Protocola; 156404

FÉRIAS

PORTARIA N» 423/2017-OP-G OE 08/03/2017
RESOLVE:INTERROMPER, a contar de 21/03/2017, as férias
de CARMEN EUZABETH ARAGAO ADDARIO HABER. mat.
3084841, concedidas por meio da PORTARIA N® Ü5/2017-OP-G,
de 06/03/2017, publicada no DOE n® 33.327, 07/03/2017, com
gozo entre 06/03 a 04/04/2017 referente ao P.A 15/16. Ficando
os 15 (quinze) dias interrompidos para gozo no período de (15
a 29/05/2017).
Dé-se ciência, cumpra-se e publique-se.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES

Defensora Pública Geral do Estado do Pará
Protocolo; 156033

PORTARIA N® 424/2017-DP-G DE 09/03/2017
RESOLVE; TRANSFERIR para O período de 17/04 a
16/05/2017 O gozo de 30 (trinta) dias de férias de LUCIANA
SOUZA DOS ANJOS, Mat.: 57234663, anteriormente concedido
pela PORTARIA N® 321/2017-DP-G de 22/02/2017, publicada
no DOE 33.326, de 06/03/2017 e republicada por incorreção no
DOE 33.328, de 08/03/2017, com período aquisitivo (16/17).
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES

Defensora Pública Geral do Estado do Pará
Protocolo: 156059

DIÁRIO OFICIAL N" 33334 • 77

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL N®01/2017 - DP/PA - CHAMADA PARA
COLETA OEDADOS PESSOAIS PARACONFECÇÃO DA

IDENTIFICAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSORES PÚBUCOS
A Defensora Pública Geral do Estado, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8°. VIII. da Lei Complementar r" 05.», dc 07
de fevereiro dc 2006.
Considerando a rcpattuação por mciü do Sexto Termo ACi:ivo
30 Contrato de prestação de serviço de personalização e
fornecimento de conjunto de identificação funconal, celebrado
entre as Defensorias PubUcas Estaduais e a Casa da Moeda Co
Brasil - CMB, por me o do inten/cnicntc legal, o Colégio Nacional
de Defensores Públicos Gerais;
Considerando que. até a presente data, rao houve aquisição
de nenhuma unidade do conjunto de identificação furcioral. o
qual contem uma Carteia dc Identidade, Porta Documento e
Distintivos dos integrantes da Carreira de Defensor Publico,
Considerando a necessidade do fornecimento de icentif-cação
funcional para os Membros desta instituição, cara uso no
exercioo de suas atividades rtnalisticas e apresentação pe-ante
outras autondades, agentes públicos ou juízos;
Considerando os termos do Parecer de número 165/2017. através
do qual o f^úcleo de Planejamento desta instituição, informa
quanto á existência da viabilidade orçamentaria e ftnanceira no
atual exerciao dc 2017;
RESOLVE:
Art. 1®Abrir chamada a todos os Defensores Públicos do Estaco
para que compareçam ao prédio sede da Defensona Pública,
para coleta de dados pessoais (assinatura digital c fotografia)
necessários a confecção da Identificação Nacional dos Defensores
Públicos, expedida pela Casa da Moeda do Brasil - CMB.
Parágrafo Único- Acoleta de que t.-oteo coput deste artigo será
realizada na sala dc reuniões do Gabinete desta Instituição, no
penodo de 20 a 24 de março dc 2017.
Art. 2® Os Membros desta Casa que ja tiverem fornecido os
elementos necessários a confecção de Identificação Funcionai
não precisam se submeter ao procedimento nova-mente. Caso
tenha ocorndo qualquer alteração legal nos documentos oessoais
outrora forneocos, estes também deverão atualizar seus dados
no penodo e local acma indicados.
Cumpra-se. Puolique-se.
Belém, Ib dc março dc 2017.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES
Defensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 156384

NORMA

ORDEM DE SERVIÇO N® 01/2017-GAB/DPG-DPE
A Defensora Publica Geral do Estado, ro uso de suas atnbuições
que lhe confere o art. 8», i.ncisos I, IV e Vlil da Lei Complementar
n" 054, de 07 dc feveneiro de 2006.
Considerando os Princípios da Continuidade do Serviço Púol co
e da Eficiência pelos quais a prestação de serviço püttlico rão
pode ficar prejudicada diante da pendência de regulamentação
de questão interna;
Considerando o disposto no art. 66 da Le>n® 3.810/94, pelo qual
o servidor ocupante de cargo comissionado, independentemente
de jornada de trabalho, atendera as convocações decorrentes da
necessidade do serviço de interesse da Administração,
DETERMINA:

Art. 1® Os servidores ocupantes d« cargos comissionados ficsfr
dispensados do ponto eletrônico, em razão da natureza do
serviço prestado.
Art. 2® A âete.'minaçao constante na presente Ordem de Serviço
entra cm vigor na data dc sua assinatu^-a.
Belém, 15 de março dc 2017.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES
Defensora Pública Geral do Estado do Pa.'a

Protocolo: 156275

JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ

TERMO ADITIVO A CONTRATO

Extrato do 9® Termo Aditivo ao Contrato n®. 020/2014/
TJ-PA//Partes: TJPA e PREMIER SEGURANÇA FLFTRÓNICA
PRODUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob
o n® 05.814..!41/000)-4Q// Objeto: Contratação ee empresa
especiAi<;odâ em serviços de vigii^ocia eieirôníce 24 hcres corr


